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Prefeitura Municipal de Porto Real
        
Estado do Rio de Janeiro
        
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo

            EDITAL Nº 002/2023

        Estabelece normas e providências para a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA para o Biênio 2023/2024.
    A Secretaria Municipal de Educação Cultura  e Turismo, no âmbito de suas funções, estabelece normas, providências e orientações para que sejam eleitos  os membros do Conselho de Municipal de Cultura de Porto Real CMCPR, observando-se  o Decreto nº 2884 de 2023 , que estabelece novos parâmetros para a formação e constituição do Conselho Municipal de Cultura e dá outras providências. 

1. DA COMPOSIÇÃO, FINALIDADE E COMPETÊNCIA:

     O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA de Porto Real, deverá ter a seguinte composição, em acordo com o Artigo 4º do Decreto Municipal nº 2884 de 2023:
 O Conselho Municipal de Cultura será composto por  10 membros, contando-se Titulares e Suplentes, recaindo a escolha sob pessoas com reconhecida e comprovada atuação na área cultural do Município, não sendo estes membros remunerados, considerada a natureza  e importância deste conselho. Ficam assim distribuidos:

I – 02 Membros do Poder Executivo sendo um Titular e um Suplente e prefencialmente um destes representante da Secretaria Municipal de Comunicação e Transparência, ou órgão equivalente da estrutura do Poder Executivo e outro representante da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Turismo.

II – 02 Membros de Instituições Culturais presentes no Município, sendo um Titular e um Suplente

III – 02 Membros Representantes da Classe Artística discriminados entre Músicos, Artes Cênicas, Arte Popular e Humanidades, sendo um Titular e um Suplente

IV – 02 Membros Representantes da área Literária, sendo um Titular e um Suplente

V – 02 Membros do Conselho Municipal de Educação de Porto Real
 Os membros elencados nos incisos II, III e IV, deverão por ordem comprovar, por documentos válidos a sua atuação na área, bem como a regularidade de suas ações, sob pena de não poderem integrar este Conselho. O Conselho terá sua composição e atuação, mesmo que não extistam  tais representações, funcionando sem prejuizo de suas funções. Observa-se que para os membros dos incisos III e IV, se houver por época da composição de novo mandato mais de dois candidatos aptos interessados, proceda-se a eleição entre os pares.
    O Conselho Municipal de Cultura  ficará vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, tendo por objetivo principal ser o fórum permanente de debate da política municipal de Cultura, elaborando políticas públicas nessa área e propiciando a criação de condições para o incremento e o desenvolvimento da atividade Cultural no Município de Porto Real – RJ.
A competência e ação do Conselho Municipal de Cultura envolve as ações e iniciativas de fortalecimento no que se refere ao sistema municipal de cultura e suas instituições  e representações, respeitadas as legislações federais, estaduais e municipais que regulam a Cultura.

 São consideradas atribuições do Conselho Municipal de Cultura:

I – Organizar-se para que de forma harmônica, as ações culturais  tenham bons resultados 

II – Articular-se com as instituições, instâncias e representações culturais e artísticas presentes no município

III – Fiscalizar e prestar assistência técnica ao poder público municipal, bem como às instituições e representações culturais com o objetivo de assegurar e garantir  a efetividade nas ações.

IV – Articular-se com as instâncias e representações culturais de outras esferas públicas.

V – Fomentar e orientar tecnicamente as iniciativas e execuções de ordem cultural em curso no município, bem como prestar-lhes assistência.

VI – Articular-se e organizar-se com as instâncias responsáveis para a elaboração e execução dos Fóruns e Conferências Municipais de Cultura.
2. DOS PRAZOS E EXIGÊNCIAS PARA CANDIDATAR-SE:

2.1. Fica estabelecido o prazo de 10 dias irrevogáveis a partir da publicação deste Edital, para que os interessados preencham suas Fichas de Cadastro – Anexo nº 01.

2.2. As Fichas de Cadastro deverão ser entregues dentro do prazo no Setor de Cultura   Casa do Imigrante, no endereço: Avenida Dom Pedro II 1841/1907 Jardim Real Porto Real/RJ, no horário de funcionamento do órgão de 8h às 17h de terça a sexta-feira regularmente.

2.3. Juntamente com as Fichas de Cadastro, deverão apresentar os candidatos a comprovação de suas instituições ou atuação. Exemplo: Portfólio, no caso de Artistas, Produções Literárias ou trabalho na área.

3-CRONOGRAMA DE AÇÕES:

08/05/23 a 10/05/2023--Organização do Processo de Composição descrito nesse Edital pela SMECT/Setor de Cultura.

11/05/2023 a 22/05/2023- Publicação, divulgação ampla deste Edital para Candidatos Interessados e entrega das Fichas de Cadastro e Documentação Comprobatória conforme exigência do item 02.
23/05/2023 a 24/05/2023 – Organização Interna do Processo de Eleição do Conselho. Conferência de documentação.
25/05/2023 -Assembléia Geral de Escolha e Eleição dos Indicados em local e horários a serem definidos.

As datas podem sofrer alterações dentro do Cronograma sugerido em decorrência da dinâmica das Instituições, o que deve ser comunicado antecipadamente.

6-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Turismo, responsável na condução deste processo, coloca-se a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e informações que se fizerem necessários, bem como em acolher e tomar providências nos casos omissos não previstos neste Edital.

Porto Real,     08 de maio  de 2023.

Maria Madalena Ferreira de Souza

Secretária Municipal de  Educação, Cultura e Turismo

ANEXO 1

FICHA DE CADASTRO DE CANDIDATOS

Nome:___________________________________________________________________________

Data de Nascimento:______/_______/__________. Naturalidade:____________________/______

RG:______________________________________CPF____________________________________

Escolaridade:_________________Curso:______________________________________________

Profissão:________________________________________________________________________

Instituição que Representa:_________________________________________________________

Segmento a que Pertence:__________________________________________________________

Endereço Residencial:_____________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

E-mail 01:____________________________ E-mail 02:_____________________________________

Telefone fixo para contato:____________________________________________________________

Número de Celular:__________________________________________________________________

Já atuou em algum Conselho?___________Em caso positivo qual?_________________________

CONSELHOS QUE SE INTERESSA EM CANDIDATAR-SE: 

(     ) CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA

 Já participou de algum curso de formação para conselheiro?____________Em caso positivo, qual

 curso e instituição?__________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________
Porto Real, ______ de __________________ de ____________.

____________________________________________________

Assinatura do Candidato(a)
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo

Rua Hilário Ettore  - 442 - Centro - Porto Real – RJ

